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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 180/2014
de 24 de dezembro

O Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, 
de 3 de maio, com a última redação que lhe foi conferida pela 
Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro, só permite a circulação de 
automóveis, ciclomotores, motociclos, triciclos e quadriciclos 
desde que os mesmos estejam matriculados e disponham dos 
sistemas, componentes ou acessórios aprovados.

Os automóveis, motociclos, ciclomotores, triciclos e 
quadriciclos participantes em competição desportiva, ao 
serem objeto de alterações, necessárias para aquele tipo 
de competição, podem deixar de estar conformes com o 
disposto no Regulamento que estabelece o Quadro para 
a Homologação CE de Modelo de Automóveis e Rebo-
ques, seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 16/2010, de 12 de março, 
alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 59/2011, de 5 de maio, e 
148/2013, de 24 de outubro, o que implica que deixam de 
poder ser matriculáveis ao abrigo do Código da Estrada e, 
consequentemente, de poder circular na via pública.

A fim de poderem circular na via pública, em condições 
especiais, é criado, pelo presente decreto -lei, um regime 
excecional de aprovação, atribuição de matrícula, alteração 
de características e inspeção dos veículos participantes em 
competição desportiva.

Assim, um veículo concebido ou alterado com vista a 
participar em competição desportiva, que pretenda circular 
na via pública por ocasião da referida participação em com-
petição desportiva, deve ter as respetivas características 
técnicas aprovadas pela entidade desportiva nacional e 
solicitar a emissão de uma matrícula própria.

No que respeita à inspeção periódica do veículo, os 
aspetos a controlar, bem como os critérios de aprovação 
e reprovação são estabelecidos pela entidade desportiva 
nacional, mediante aprovação prévia do Instituto da Mo-
bilidade e dos Transportes, I.P. (IMT, I.P.).

Mostrando -se estes requisitos cumpridos, o veículo par-
ticipante em competição desportiva poderá circular na via 
pública no período compreendido entre as 48 horas antes 
do início da competição desportiva em que vai participar 
e as 48 horas após o final da mesma e, excecionalmente, 
quando se desloque a centros de inspeção, nos termos e 
condições definidos no presente decreto -lei.

As federações desportivas com responsabilidade na área 
do automobilismo e na área do motociclismo em Portugal, 
pela relevância que assumem perante o Estado em virtude 
da atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva, 
desempenham um papel central em todo este processo 
enquanto entidades desportivas nacionais.

Foi promovida a audição à Federação Portuguesa de 
Automobilismo e Karting e à Federação de Motociclismo 
de Portugal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico de 
aprovação, atribuição de matrícula, alteração de caracterís-
ticas e inspeção de automóveis, ciclomotores, motociclos, 

triciclos e quadriciclos participantes em competição des-
portiva, a fim de poderem circular na via pública.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente decreto -lei aplica -se, exclusivamente, ao veí-
culo concebido ou alterado com vista a participar em com-
petição desportiva.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, entende-
-se por:

a) «Boletim de inscrição», o documento emitido pela 
entidade desportiva nacional que comprova a participação 
na competição desportiva, com indicação da respetiva data 
e do local, cujo modelo é comunicado ao Instituto da Mo-
bilidade e dos Transportes, I.P. (IMT, I.P.), para divulgação 
junto das entidades competentes;

b) «Certificado de aprovação», o documento emitido 
pela entidade desportiva nacional que atesta a aprovação 
das características do veículo participante em competição 
desportiva;

c) «Entidade desportiva nacional», as federações despor-
tivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva, 
com responsabilidade na área do automobilismo e na área 
do motociclismo em Portugal;

d) «Final da competição desportiva», a abertura do par-
que fechado após publicação de resultados oficiais;

e) «Início da competição desportiva», o início das ve-
rificações administrativas;

f) «Licença desportiva», o documento emitido pela en-
tidade desportiva nacional ao piloto, copiloto ou mecâni-
cos, devidamente identificados no passaporte técnico, que 
permite a participação em competição desportiva, cujo 
modelo é comunicado ao IMT, I.P., para divulgação junto 
das entidades competentes;

g) «Passaporte técnico», o documento emitido pela en-
tidade desportiva nacional que contém a identificação do 
veículo, piloto, copiloto, mecânicos e proprietário, bem 
como as características e verificações técnicas e os dados 
relevantes do veículo para participação em competição 
desportiva, cujo modelo é comunicado ao IMT, I.P., para 
divulgação junto das entidades competentes.

Artigo 4.º
Características técnicas do veículo participante 

em competição desportiva

1 — O veículo participante em competição desportiva, 
bem como os seus componentes, devem cumprir o disposto 
no regulamento técnico da entidade desportiva nacional, 
o qual contém disposições específicas sobre segurança, 
modificações e construções obrigatórias e ou autorizadas.

2 — Não é permitido o uso de Gás Liquefeito de Pe-
tróleo (GPL), de Gás Natural Comprimido (GNC) ou de 
Gás Natural Liquefeito (GNL) em veículo participante em 
competição desportiva.

Artigo 5.º
Certificado de aprovação

1 — A atribuição de certificado de aprovação de veículo 
participante em competição desportiva é efetuada pela 
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entidade desportiva nacional respetiva, de modo a compro-
var que o veículo participante em competição desportiva 
obedece à regulamentação daquela entidade e pode circular 
em segurança na via pública.

2 — O modelo de certificado de aprovação referido no 
número anterior é definido pela entidade desportiva na-
cional e aprovado pelo IMT, I.P..

3 — A entidade desportiva nacional efetua prévia ins-
peção técnica de todos os veículos que sejam objeto de 
aprovação no âmbito do presente decreto -lei.

Artigo 6.º
Atribuição de matrícula

1 — Só pode ser atribuída matrícula ao veículo par-
ticipante em competição desportiva que seja objeto da 
aprovação prevista no artigo anterior.

2 — A atribuição de matrícula tem carácter individual, 
sendo válida apenas para um veículo.

3 — Para efeitos de atribuição de matrícula, a proprie-
dade do veículo é comprovada através do respetivo pas-
saporte técnico.

Artigo 7.º
Requerimento de matrícula

1 — A matrícula do veículo participante em competição 
desportiva é requerida ao IMT, I.P., devendo observar o dis-
posto no Código da Estrada para a atribuição de matrícula 
aos veículos em geral, com as especificidades constantes 
dos números seguintes.

2 — Os pedidos de atribuição de matrícula contêm os 
seguintes elementos:

a) Identificação do requerente;
b) Número do quadro do veículo;
c) Certificado de aprovação;
d) Passaporte técnico atualizado;
e) Documento comprovativo do pagamento, de garantia 

ou de isenção de pagamento do imposto devido.

3 — Tratando -se de veículo anteriormente matriculado, 
deve ser apresentado o respetivo documento de identifi-
cação.

4 — O IMT, I.P., pode solicitar a apresentação de outros 
elementos relativos ao veículo, quando tal se mostre ne-
cessário para efeitos de atribuição de matrícula.

Artigo 8.º
Número, modelo e chapa de matrícula

1 — O número e o modelo da matrícula, bem como a 
colocação da respetiva chapa no veículo participante em 
competição desportiva observam o disposto no Regula-
mento do Número e Chapa de Matrícula dos Automóveis, 
seus Reboques, Motociclos, Ciclomotores, Triciclos, Qua-
driciclos, Máquinas Industriais e Máquinas Industriais Re-
bocáveis, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 54/2005, de 3 de 
março, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 106/2006, de 8 de 
junho, e 112/2009, de 18 de maio, e pela Lei n.º 46/2010, 
de 7 de setembro, com as especificidades constantes dos 
números seguintes.

2 — A chapa de matrícula a utilizar deve apresentar 
fundo de cor vermelha, cujas coordenadas colorimétricas 
são estabelecidas por deliberação do IMT, I.P..

3 — O IMT, I.P., pode autorizar soluções específicas 
relativas à dimensão e colocação das chapas de matrícula, 

adaptadas às características particulares do veículo parti-
cipante em competição desportiva.

Artigo 9.º
Modelo do certificado de matrícula

Para cada veículo matriculado é emitido um certifi-
cado de matrícula, do modelo em uso para os veículos 
em geral.

Artigo 10.º
Averbamento no certificado de matrícula

1 — A classificação de um veículo como sendo partici-
pante em competição desportiva é averbada em anotações 
especiais do certificado de matrícula, através da inscrição 
«veículo participante em competição desportiva».

2 — A inscrição referida no número anterior pode ser 
sintetizada ou substituída por um código identificativo 
aprovado pelo IMT, I.P..

Artigo 11.º
Cancelamento da matrícula

O cancelamento da matrícula de veículo participante em 
competição desportiva observa o disposto nos artigos 119.º 
e 119.º -A do Código da Estrada.

Artigo 12.º
Competência para a inspeção periódica

1 — Sem prejuízo da competência própria do IMT, I.P., 
compete à entidade desportiva nacional a realização da 
inspeção periódica.

2 — Para a realização de inspeções a veículos partici-
pantes em competição desportiva, podem ser utilizados, 
mediante autorização do IMT, I.P., centros de inspeção 
de entidades autorizadas nos termos da Lei n.º 11/2011, 
de 26 de abril, alterada pelo Decreto -Lei n.º 26/2013, de 
19 de fevereiro.

3 — A entidade desportiva nacional envia, mensalmente, 
ao IMT, I.P., por via eletrónica, a informação relativa às 
inspeções realizadas.

Artigo 13.º
Sujeição a inspeção periódica

1 — O veículo matriculado deve apresentar -se à inspeção 
periódica, anualmente, até ao dia e mês correspondentes 
ao da matrícula atribuída pelo IMT, I.P..

2 — A inspeção periódica pode ser realizada durante 
os três meses que antecedem a data prevista no número 
anterior.

3 — Os aspetos a controlar, bem como os critérios de 
aprovação e reprovação no âmbito da inspeção periódica 
de veículo são estabelecidos pela entidade desportiva na-
cional, mediante aprovação prévia do IMT, I.P..

Artigo 14.º
Comprovação de inspeção periódica

1 — A entidade desportiva nacional emite, em cada ins-
peção periódica, um relatório que é entregue ao apresen-
tante do veículo a inspeção.

2 — O modelo do relatório de inspeção periódica é apro-
vado pelo IMT, I.P..
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Artigo 15.º
Aprovação de alteração de características do veículo

1 — A alteração de características de veículo participante 
em competição desportiva que implique alteração do cer-
tificado de matrícula é aprovada pelo IMT, I.P..

2 — A alteração de características de veículo participante 
em competição desportiva que implique alteração do pas-
saporte técnico é comunicada ao IMT, I.P..

3 — Salvo nos casos previamente autorizados pelo 
IMT, I.P., resultantes de mau estado, acidente ou viciação, 
é proibida a alteração do número do quadro do veículo.

4 — É também proibida a substituição do quadro em 
veículos com estrutura monobloco.

Artigo 16.º
Pedido de aprovação de alteração de características do veículo

1 — O pedido de aprovação de alteração de caracterís-
ticas é acompanhado dos seguintes elementos:

a) Certificado de aprovação;
b) Passaporte técnico atualizado;
c) Documento comprovativo do pagamento, de garantia 

ou de isenção de pagamento do imposto devido.

2 — Para efeitos de emissão do certificado de aprovação 
referido na alínea a) do número anterior, o veículo deve 
ser submetido a prévia inspeção técnica, realizada pela 
entidade desportiva nacional.

Artigo 17.º
Condições de circulação na via pública

1 — Para efeitos de deslocações realizadas no âmbito de 
uma competição desportiva, o veículo que nela participe 
pode circular na via pública no período compreendido entre 
as 48 horas antes do início da competição desportiva em 
que vai participar e as 48 horas após o final da mesma.

2 — O veículo participante em competição desportiva 
pode, excecionalmente, circular na via pública quando se 
desloque a centro de inspeção, mediante apresentação de 
documento que comprove a prévia marcação da inspeção 
periódica.

3 — Quando circule na via pública, o veículo partici-
pante em competição desportiva deve ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Boletim de inscrição válido em competição despor-
tiva, no caso previsto no n.º 1;

b) Certificado comprovativo da celebração do seguro 
de responsabilidade civil automóvel;

c) Certificado de aprovação;
d) Certificado de matrícula;
e) Documento de identificação do condutor;
f) Licença desportiva;
g) Passaporte técnico atualizado;
h) Relatório de inspeção;
i) Título de condução do condutor.

4 — O veículo só pode ser conduzido pelo piloto, copi-
loto ou mecânicos, que estejam devidamente identificados 
no passaporte técnico.

5 — O veículo apenas pode transportar passageiros 
que estejam devidamente identificados no passaporte 
técnico.

6 — Ao circular na via pública, o veículo e o respetivo 
condutor devem observar as disposições do Código da 
Estrada e demais legislação complementar.

7 — Quando circule na via pública, o veículo deve ter 
montados pneus com as características indicadas no res-
petivo passaporte técnico, não podendo, em caso algum, 
esses pneus conter dispositivos metálicos que visem au-
mentar a aderência.

Artigo 18.º
Regime contraordenacional e apreensão de veículo

1 — Constitui contraordenação, para efeitos do presente 
decreto -lei, a prática das seguintes condutas:

a) Circulação na via pública de veículo cujas caracte-
rísticas não confiram com as mencionadas no certificado 
de aprovação previsto no artigo 5.º, a qual é punível com 
coima entre € 250 e € 1250;

b) Circulação na via pública sem chapa de matrícula, 
em violação do disposto no artigo 8.º, a qual é punível com 
coima entre € 120 e € 600;

c) Circulação na via pública em violação do disposto nos 
n.ºs 1 e 2 do artigo anterior, a qual é punível com coima 
entre € 120 e € 600;

d) Circulação na via pública sem um dos documentos 
referidos no n.º 3 do artigo anterior, a qual é punível com 
coima entre € 60 e € 300, salvo se os mesmos forem apre-
sentados no prazo de oito dias à autoridade indicada pelo 
agente de fiscalização, caso em que é punível com coima 
entre € 30 e € 150;

e) Violação do disposto no n.º 4 do artigo anterior, a 
qual é punível com coima entre € 250 e € 1250, devendo 
o veículo ficar imobilizado até que a situação seja regu-
larizada;

f) Violação do disposto no n.º 5 do artigo anterior, a qual 
é punível com coima entre € 60 e € 300, aplicável por cada 
pessoa transportada indevidamente, devendo o veículo 
ficar imobilizado até que a situação seja regularizada;

g) Circulação na via pública em violação do disposto 
no n.º 7 do artigo anterior, a qual é punível com coima 
entre € 120 e € 600, devendo o veículo ficar imobilizado 
até que a situação seja regularizada.

2 — A responsabilidade pela prática das condutas des-
critas nas alíneas a), b) e g) recai sobre o proprietário do 
veículo e a responsabilidade pela prática das condutas 
descritas nas alíneas c), d), e) e f) recai sobre o condutor 
do veículo.

3 — A negligência é sempre sancionada, sendo os limites 
mínimos e máximos da coima reduzidos para metade.

4 — A tentativa é punível com a coima aplicável à con-
traordenação consumada, especialmente atenuada.

5 — No caso referido nas alíneas a), b) e c) do n.º 1, 
além da aplicação da coima, deve o agente de fiscalização 
proceder à imediata apreensão do veículo, nos termos dos 
artigos 161.º e 162.º do Código da Estrada.

Artigo 19.º
Instrução e aplicação de coimas

A instrução dos processos e a aplicação das coimas 
previstas no presente decreto -lei são da competência da 
Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária.
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Artigo 20.º
Destino do produto das coimas

O produto das coimas reverte em:
a) 60 % para o Estado;
b) 15 % para a Autoridade Nacional de Segurança Ro-

doviária;
c) 15% para a entidade que levanta o auto;
d) 10 % para a entidade desportiva nacional respetiva.

Artigo 21.º
Disposições finais

1 — Os procedimentos de requerimento e atribuição 
de matrícula, bem como os pedidos de aprovação de al-
teração de características do veículo são tramitados pre-
ferencialmente por via eletrónica através do Balcão do 
Empreendedor.

2 — Quando seja adotada a forma de tramitação por 
via eletrónica referida no número anterior, o passaporte 
técnico previsto na alínea g) do artigo 3.º, o certificado de 
aprovação previsto no artigo 5.º e o relatório de inspeção 
periódica previsto no artigo 14.º são disponibilizados em 
formato eletrónico no Balcão do Empreendedor, podendo 
ser consultados pelas entidades públicas responsáveis pela 
fiscalização do regime estabelecido no presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
novembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Miguel 
Bento Martins Costa Macedo e Silva — Luís Maria de 
Barros Serra Marques Guedes — António de Magalhães 
Pires de Lima.

Promulgado em 18 de dezembro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de dezembro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 78/2014
A existência do Programa de Ação Nacional de Com-

bate à Desertificação (PANCD), que foi aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 69/99, de 9 de 
julho, constituiu uma obrigação dos Estados decorrente 
da adesão à Convenção das Nações Unidas de Combate 
à Desertificação nos Países Afetados por Seca Grave e 
ou Desertificação, particularmente em África (CNUCD), 
aprovada em Paris, em 17 de junho de 1994.

A União Europeia (UE) e o Estado Português são Partes 
na CNUCD, tendo o nosso país depositado o instrumento 
de ratificação em 1 de abril de 1996, nos termos do Aviso 
n.º 137/98, de 14 de julho, após a mesma ter sido apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto n.º 41/95, de 14 de 
dezembro.

O PANCD aprovado em 1999 teve como principal ob-
jetivo orientar, disciplinar, promover, dinamizar, integrar 
e coordenar as ações de combate à desertificação e mini-
mização dos efeitos da seca nas zonas semiáridas e sub-
-húmidas, nomeadamente naquelas em que é mais notória 
e problemática a erosão e a degradação das propriedades 
do solo, a destruição da vegetação e a deterioração do 
ambiente e dos recursos naturais e da paisagem em geral.

A evolução das agendas internacional e da UE, sobretudo 
ao nível das decisões e dos instrumentos vinculativos para 
Portugal, aliada às alterações operadas nas estruturas e mode-
los de funcionamento da Administração Central, na sequência 
da aprovação do Plano de Redução e Melhoria da Adminis-
tração Central (PREMAC) e, ainda, a experiência adquirida 
ao longo dos últimos anos, evidenciaram a necessidade 
de revisão e consequente atualização do PANCD de 1999.

O PANCD vem, assim, incorporar a visão, os objetivos 
estratégicos e os impactes esperados, a missão, os objetivos 
operacionais e os decorrentes resultados a atender, o qua-
dro institucional de implementação e, ainda, o sistema de 
monitorização a aplicar, saídos da Estratégia Decenal 2008-
-2018 da CNUCD, adotada na 8.ª Conferência das Partes 
(COP8), realizada em Madrid, em 14 de setembro de 2007.

Neste plano foram tidos em conta os horizontes tempo-
rais estabelecidos na Decisão 13/COP.9, de Buenos Aires, 
de 2 de outubro de 2009, para que, até ao final de 2014, 
parte substancial dos programas nacionais possam estar ali-
nhados com aquela Estratégia, seguindo-se as diretrizes e as 
orientações metodológicas adotadas na mesma COP para tal 
alinhamento [Decisão 2/COP.9 e ICCD/COP(9)/2/Add.1].

O PANCD aprovado pela presente resolução, decorrente 
da primeira revisão e atualização do PANCD de 1999, é 
também resultado da necessária adaptação à evolução das 
realidades e circunstâncias nacionais, tendo tido em conta 
a atualização do quadro de referência nacional, quer no que 
se refere às orientações estratégicas e aos instrumentos de 
gestão territorial aplicáveis que o enquadram, quer quanto 
ao atual quadro institucional central, regional e local.

Assim, a revisão e atualização do PANCD de 1999 
veio introduzir coerência e convergência estratégicas para 
o combate à desertificação no quadro das intervenções 
propostas, salvaguardando as competências e iniciativas 
próprias de cada entidade responsável, aos níveis nacional, 
regional e local.

O PANCD que agora se aprova diferencia-se do plano 
em vigor, essencialmente nos seguintes aspetos caracteri-
zadores de estrutura e conteúdo:

a) Enfoque nos quatro objetivos estratégicos definidos 
pela CNUCD, dando prioridade às questões das popula-
ções das áreas afetadas, aos sistemas que estão na base das 
síndromas de desertificação identificados para Portugal, 
às principais sinergias com outros processos convergentes 
em desenvolvimento na agenda interna e internacional e 
às questões da governação dos recursos;

b) Manutenção das estruturas operacionais do PANCD 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 69/99, de 9 de julho, prevendo a sua redefinição, so-
bretudo da Comissão Nacional de Coordenação de Com-
bate à Desertificação (CNCCD), que passa a assegurar a 
participação efetiva de um conjunto de instituições, de 
âmbito nacional e regional, que até agora não estavam 
representadas, nomeadamente entidades do sistema cien-
tífico e tecnológico nacional (SCTN), da sociedade civil 
e dos municípios;

c) Revisão da estrutura e do modelo de funcionamento 
da CNCCD, sendo-lhe cometidas as funções de orientação 
estratégica, organização interna e representação externa, 
e podendo ser alocadas a núcleos regionais as tarefas de 
aplicação local e de desenvolvimento operacional dos 
objetivos do PANCD;

d) Desenvolvimento de propostas de programas e in-
tervenções que consideram não só os processos relativos 
aos solos e à água, mas integram também as questões 


